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DESPACHO Nº 261, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.004237/2012-05, decide conhecer e, no mérito, dar provimento ao recurso interposto pela Empresa 

Energética de Mato Grosso do Sul – Enersul contra o Auto de Infração – AI nº 20/2014, lavrado pela 

Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF, com vistas a anular o referido Auto de 

Infração. 
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